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ANEXO ÚNICO – Manual de Atendimento e Assistência – ITCD 
 
1. Status da Declaração 

 
 
Passo 01 – Acessar o item ITCD no Portal da Sefaz. 
 
 
 
Passo 02 – Acessar a consulta da proposta. 
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Passo 03 – Inserir o número da Declaração e o CPF do declarante/ 
inventariante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO – Manual de Atendimento e Assistência – ITCD

1.Status da Declaração

Passo 01 – Acessar o item ITCD no Portal da Sefaz.

Passo 02 – Acessar a consulta da proposta.
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Passo 03 – Inserir o número da Declaração e o CPF do declarante/ inventariante.

•A declaração poderá ter os seguintes status:

1.Deferida – Nesse caso já será possível a emissão do DARE.
2.Indeferida/Cancelada – Informar ao contribuinte o motivo do cancelamento.
3.Exigência – Informar ao contribuinte a solicitação que deve ser atendida.
4.Disponível – Caso alguma documentação obrigatória não esteja anexada, informar ao contribuinte a necessidade do anexo.
5.Em Análise – Informar ao contribuinte que a declaração já está em processo de análise.

2.Status do Processo

Passo 01 – Verificar a localização do processo no e-processos.

Passo 02 – Caso o processo se encontre no setor  ITCD, contactar o plantão para informação do status do processo. Caso esteja em outro setor, 
contactar o setor correspondente.

Passo 03 – Caso seja necessária ciência do contribuinte, ou o mesmo requeira vista do processo, solicitar para o plantão o ingresso do contri-
buinte no setor.

Obs.: Caso o solicitante não seja o titular do processo, exigir a procuração do mesmo.

3.DARE/Termo de quitação

Passo 01 – Acessar o item ITCD no Portal da Sefaz.
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 A declaração poderá ter os seguintes status: 

 
1. Deferida – Nesse caso já será possível a emissão do DARE. 
2. Indeferida/Cancelada – Informar ao contribuinte o motivo do 

cancelamento. 
3. Exigência – Informar ao contribuinte a solicitação que deve ser 

atendida. 
4. Disponível – Caso alguma documentação obrigatória não esteja 

anexada, informar ao contribuinte a necessidade do anexo. 
5. Em Análise – Informar ao contribuinte que a declaração já está em 

processo de análise. 
 
 

2. Status do Processo 
 
 
Passo 01 – Verificar a localização do processo no e-processos. 
 
Passo 02 – Caso o processo se encontre no setor  ITCD, contactar o plantão 
para informação do status do processo. Caso esteja em outro setor, contactar 
o setor correspondente. 
 
Passo 03 – Caso seja necessária ciência do contribuinte, ou o mesmo 
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requeira vista do processo, solicitar para o plantão o ingresso do contribuinte 
no setor. 
 
Obs.: Caso o solicitante não seja o titular do processo, exigir a procuração do 
mesmo. 
 
 

3. DARE/Termo de quitação 
 
 
Passo 01 – Acessar o item ITCD no Portal da Sefaz. 

 
 
 
 
Passo 02 – Acessar a consulta da proposta. 
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Passo 02 – Acessar a consulta da proposta.

Passo 03 – Inserir o número da Declaração e o CPF do declarante/ inventariante.

Passo 04 – Imprimir o DARE.
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Passo 03 – Inserir o número da Declaração e o CPF do declarante/ 
inventariante. 
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Passo 05 – Caso a declaração esteja paga, imprimir o Termo de Quitação.
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4. Excesso de meação. 

 

4.Excesso de meação.

Informar ao contribuinte a necessidade de abertura de processo no 
Protocolo anexando os seguintes documentos:

- Petição direcionada à SEFAZ-MA (ITCD) contendo: 
a) qualificação das partes (telefone e e-mail para contato)
b) dos fatos
c) do pedido
d) indicação dos valores atribuídos aos bens;
- Documento de Identificação das partes;
- Escritura pública do divórcio/Sentença do divórcio;
- Formal de partilha;
- Documentação dos bens (Certidão de inteiro teor, extrato bancário, 
CRLV, CAR, Extrato de financiamento do imóvel, Balanço Patrimo-
nial e Contrato Social, entre outros)

5.Retificação	da	declaração.

Passo 01 – Informar ao contribuinte a possibilidade de acrescentar 
bens ou excluir herdeiros a qualquer tempo antes do pagamento no 
portal.

Passo 02 – Caso a declaração já esteja PAGA, informar ao contri-
buinte a necessidade de abertura de processo no Protocolo anexando 
os seguintes documentos:

- Petição direcionada à SEFAZ-MA (ITCD) contendo: 
a) qualificação das partes (telefone e e-mail para contato)
b) dos fatos
c) do pedido
d) documentação comprobatória

6.Imunidade

Informar ao contribuinte: 

a) a diferença existente entre imunidade e isenção, indicando que os 
casos de isenção de ITCD estão listados taxativamente na Lei Esta-
dual 7.799/2002; 
b) a necessidade de abertura de processo no Protocolo anexando os 
seguintes documentos:

- Petição direcionada à SEFAZ-MA (ITCD) contendo: 
a) qualificação da parte (telefone e e-mail para contato)

b) dos fatos
c) do pedido
- Documento de Identificação das partes;
- Documentos comprobatórios da imunidade.

7.Isenção

Informar ao contribuinte: 

a) a diferença existente entre imunidade e isenção, indicando que os 
casos de isenção de ITCD estão listados taxativamente na Lei Esta-
dual 7.799/2002; 

b) a necessidade de abertura de processo no Protocolo anexando os 
seguintes documentos:

- Petição direcionada à SEFAZ-MA (ITCD) contendo: 
a) qualificação das partes (telefone e e-mail para contato)
b) dos fatos
c) do pedido
- Documento de Identificação das partes;
- Documentos comprobatórios da isenção;
- Declaração de ITCD (DITe) com valores já deferidos pela Agência 
Central referente ao pedido.

8.Cancelamento da declaração.

Informar ao contribuinte a necessidade de abertura de processo no 
Protocolo anexando os seguintes documentos:

- Petição direcionada à SEFAZ-MA (ITCD) contendo: 
a) qualificação das partes (telefone e e-mail para contato)
b) dos fatos
c) do pedido
d) documentação comprobatória
e) Declaração de ITCD (DITe)

9.Avaliação Contraditória

Informar ao contribuinte: 
a) a existência do prazo de até 10 dias a contar da ciência do contri-
buinte para requerer a avaliação contraditória; 

b) a necessidade de abertura de processo no Protocolo anexando os 
seguintes documentos:
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- Petição direcionada à SEFAZ-MA (ITCD) contendo: 
a) qualificação das partes (telefone e e-mail para contato)
b) dos fatos
c) do pedido
- Documento de Identificação das partes;
- Informações adicionais que comprovam a inconsistência da avalia-
ção feita pela SEFAZ MA (laudo de avaliação feito por profissional 
competente, fotos do bem, anúncio de venda de bens similares);
- Declaração de ITCD (DITe) com valores já deferidos pela Agência 
Central referente ao pedido.

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E ENERGIA

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

PORTARIA Nº 408/2020/GAB/JUCEMA
Nº Processo: 200829467

São Luís/MA, 5 de agosto de 2020.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão – 
JUCEMA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear a Senhora LUCIANA MARÍA ONOFRE DE 
SOUZA MARTINS, como Tradutora Pública “AD HOC” para a 
execução da tradução da CARTA ROGATÓRIA em nome da AGU 
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, do vernáculo nacional para o 
idioma espanhol.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RICARDO DINIZ DIAS
Vice-presidente

Junta Comercial do Estado do Maranhão

PORTARIA Nº 409/2020/GAB/JUCEMA
Nº Processo: 200829475

São Luís/MA, 5 de agosto de 2020.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão – 
JUCEMA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear a Senhora LUCIANA MARÍA ONOFRE DE 
SOUZA MARTINS, como Tradutora Pública “AD HOC” para a 
execução da tradução da CERTIDÃO DE IDENTIFICAÇÃO em 
nome da ALFREDO MANUEL BERNAL, do idioma espanhol para 
o vernáculo nacional.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RICARDO DINIZ DIAS
Vice-presidente

Junta Comercial do Estado do Maranhão

PORTARIA Nº 410/2020/GAB/JUCEMA
Nº Processo: 200829483

São Luís/MA, 5 de agosto de 2020.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão – 
JUCEMA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear a Senhora LORENA ANGIN YANNINA CA-
MUSSO ORTIZ, como Tradutora Pública “AD HOC” para a exe-
cução da tradução da CERTIDÃO ESCOLAR em nome de RIAN 
LUCAS GODINHO DE LIMA, do idioma português de Portugal 
para o vernáculo nacional.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RICARDO DINIZ DIAS
Vice-presidente

Junta Comercial do Estado do Maranhão

PORTARIA Nº 411/2020/GAB/JUCEMA
Nº Processo: 200527410

São Luís/MA, 6 de agosto de 2020.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão – 
JUCEMA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear o Senhor DMITRI GAINER, como Tradutor Pú-
blico “AD HOC” para a execução da tradução da CARTA em nome 
de ETIENNE RIBEIRO MARTINS ROCHA, do Vernáculo Nacio-
nal para o idioma inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RICARDO DINIZ DIAS
Vice-presidente

Junta Comercial do Estado do Maranhão

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE

PORTARIA Nº 29/2020- GAB/STC

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTRLE, no uso de suas atribuições legais que lhe foram con-
feridas pelo art. 5º da Lei Estadual nº 10.204, de 23 fevereiro de 2015 
e considerando o disposto no art. 51, da Lei Federal Nº 8.666/1993, 
bem como, do Inciso IV, do Art. 3º, da Lei Federal Nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002,

RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para com-
porem a Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado de 
Transparência e Controle:

 I - LUCIA AURELIA RIBEIRO NETA, como Presidente;

 II - MARIA DO NASCIMENTO MONDEGO DE OLI-
VEIRA, servidor permanente do quadro efetivo da Administração, 
como Membro;

 III - AUCENIR MACEDO COSTA, como Membro;

 IV - JOSÉ MAURO DE SENA LEMOS, servidor perma-
nente do quadro efetivo da Administração, como Membro;




